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 NORMA 

NÚMERO:  004/2020 

DATA:  

ATUALIZAÇÃO: 

23/03/2020 

14/10/2020 

ASSUNTO: COVID-19: Abordagem do Doente com Suspeita ou 

Confirmação de COVID-19 

PALAVRAS-CHAVE: COVID-19, SARS-CoV-2, SNS24, Áreas Dedicadas  

PARA: Sistema de Saúde 

CONTACTOS: normas@dgs.min-saude.pt  

 

Desde o reconhecimento da doença pelo novo coronavírus (COVID-19) como Pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde que têm sido adotadas várias medidas para prevenir e conter a 

transmissão do vírus SARS-CoV-2. Estas medidas incluíram a implementação, pela Norma 

004/2020 da Direção-Geral da Saúde (DGS), de um modelo inovador de abordagem dos doentes 

com suspeita e confirmação de infeção por SARS-CoV-2 no Serviço Nacional de Saúde (SNS), 

assente numa resposta adequada, atempada e articulada de todo o sistema de saúde. 

 

A rápida evolução científica impõe uma atualização permanente da abordagem clínica das 

pessoas com suspeita e infeção confirmada por SARS-CoV-2, que se pretende mais sustentada 

em evidência e continuamente adaptada à evolução epidemiológica e às medidas de Saúde 

Pública implementadas. Em Portugal, a evolução epidemiológica da COVID-19 revelou-se 

heterogénea, o que justifica um modelo de gestão clínica capaz de se adaptar às circunstâncias 

a nível regional e local, e de integrar a experiência entretanto acumulada, num ciclo de melhoria 

contínua da qualidade.  

 

Considerando os desafios da época de outono-inverno, o crescimento epidémico da COVID-19 e 

o inevitável aumento da incidência de outras infeções respiratórias agudas clinicamente 

indistinguíveis da infeção por SARS-CoV-2, nomeadamente, a gripe, importa evoluir na 

abordagem e acompanhamento clínico dos doentes com suspeita e confirmação de COVID-19.  

 

Em concreto, importa definir um modelo assente no cumprimento das medidas de prevenção e 

controlo de infeção, no diagnóstico diferencial rápido das infeções respiratórias agudas, com 

base na utilização adequada e precoce de testes laboratoriais, na separação de circuitos, e na 

melhoria da eficiência, qualidade e segurança do seguimento clínico dos doentes com suspeita 

ou infeção por SARS-CoV-2. 

 

Assim, nos termos da alínea a) do nº 2 do artigo 2º do Decreto Regulamentar nº 14/2012, de 26 

de janeiro, a Direção-Geral da Saúde procede à atualização da Norma n.º 004/2020: 
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1. O modelo de abordagem de casos suspeitos e confirmados de infeção por SARS-CoV-2 

(COVID-19) é implementado através das medidas e ações das várias entidades do Ministério 

da Saúde, nos termos do Anexo 1 da presente Norma.  

 

2. A reorganização das unidades hospitalares estabelecida pela presente Norma não se aplica, 

entre outras defendidas pelas Administrações Regionais de Saúde (ARS) ao Instituto 

Português de Oncologia cujas unidades em Coimbra, Lisboa e Porto constituem unidades 

hospitalares COVID-19-free, devendo garantir o encaminhamento dos casos suspeitos para 

as unidades prestadoras de cuidados de saúde apropriadas. 

 

3. A abordagem clínica de doentes com suspeita ou com infeção confirmada por SARS-CoV-2 

que constituam grupos específicos ou de maior vulnerabilidade, entre os quais grávidas, 

recém-nascidos, pessoas com doença renal crónica em programa de diálise e pessoas 

com doença oncológica, e residentes em ERPI ou estruturas similares, deve seguir as 

orientações específicas da DGS para estes grupos. 

 

4. As pessoas com um resultado positivo num teste laboratorial para SARS-CoV-2 sem 

qualquer manifestação clínica de doença à data do diagnóstico laboratorial são 

considerados doentes com COVID-19 assintomática e têm indicação para vigilância 

clínica e isolamento no domicílio, nos termos da presente Norma. 

 

5. É revogada a Norma n.º 010/2020 da DGS. 

 

 

Abordagem da Suspeita de Infeção por SARS-CoV-2 

 

6. As pessoas que desenvolvam os sintomas abaixo indicados são consideradas suspeitas de 

infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19): 

a. Quadro clínico sugestivo de infeção respiratória aguda com pelo menos um dos 

seguintes sintomas1–3: 

i. Tosse de novo, ou agravamento do padrão habitual, ou associada a cefaleias 

ou mialgias, ou; 

ii. Febre (temperatura ≥ 38.0ºC) sem outra causa atribuível, ou;  

iii. Dispneia / dificuldade respiratória, sem outra causa atribuível. 

b. Anosmia, ageusia ou disgeusia de início súbito. 

 

7. Os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2 (COVID-19) contactam a Linha SNS24 

(808 242424) ou, de forma complementar, outras linhas telefónicas criadas especificamente 

para o efeito, pelas Administrações Regionais de Saúde (ARS), em articulação com os 

Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES), em Unidades de Saúde Familiar (USF) ou 

Unidades de Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP), divulgadas a nível regional e local. 
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8. A avaliação pelo SNS24, ou pelas linhas telefónicas criadas para o efeito nas USF / UCSP, 

permite o encaminhamento dos doentes com suspeita de COVID-19 para (Diagrama): 

a. Vigilância clínica e isolamento no domicílio; 

b. Avaliação clínica em Áreas Dedicadas a Doentes com Suspeita de Infeção 

Respiratória Aguda (ADR) nos Cuidados de Saúde Primários (ADR-Comunidade, ADR-

C); 

c. Avaliação clínica em Áreas Dedicadas a Doentes com Suspeita de Infeção 

Respiratória Aguda nos Serviços de Urgência dos Hospitais (ADR-SU); 

d. Intervenção da Emergência Médica Pré-Hospitalar, através do Centro de Orientação 

de Doentes Urgente (CODU) do INEM. 

 

9. Todos os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2, nos termos do ponto 6 da 

presente Norma, são notificados na plataforma SINAVEmed. 

 

10. Todos os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2 são submetidos a teste 

laboratorial para SARS-CoV-2, em amostras do trato respiratório (superior e/ou inferior), 

nos termos da Orientação n.º 015/2020 da DGSi e da Circular Informativa 

DGS/INFARMED/INSA n.º 003/CD/100.20.200ii. 

 

11. Para efeito do número anterior, o teste laboratorial para SARS-CoV-2 é requisitado: 

a. Pelo médico das equipas das USF / UCSP para os doentes com indicação para 

vigilância clínica e isolamento no domicílio, de forma remota através da plataforma 

Exames Sem Papel (Anexo 4)iii; 

b. Pelo médico das equipas das ADR-C ou ADR-SU, ou por qualquer médico que durante 

a avaliação clínica considere a suspeita de COVID-19; 

 

12. Os resultados dos testes laboratoriais realizados nos termos do ponto 10 da presente 

Norma são disponibilizados ao doente e registados na plataforma SINAVElab e no Registo 

de Saúde Eletrónico (RSE) pelo laboratório, no prazo máximo de 12 horas após a sua 

realização, com indicação do n.º de utente SNS (ou na ausência deste, nome completo e 

data de nascimento) e dos dados geográficos relativos à morada onde o utente reside e 

cumpre isolamento, e de forma a não serem ultrapassadas 24 horas desde a requisição 

do teste laboratorial e a obtenção do seu resultado. 

 

 

i Consultar Orientação n.º 015/2020 em https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-

informativas/orientacao-n-0152020-de-23032020.aspx. 
ii Consultar Circular Informativa Conjunta DGS/INFARMED/INSA n.º 003/CD/100.20.200 de 27/05/2020 em 

https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas/circular-informativa-conjunta-

dgsinfarmedinsa-n-003cd10020200-de-27052020-.aspx. 
iii Os testes laboratoriais para SARS-CoV-2 para os doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento no 

domicílio são requisitados pelo SNS24 na Fase 2 da resposta definida no Plano da Saúde para o Outono-Inverno 

2020/2021. 
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13. A investigação epidemiológica é iniciada a todos os doentes com infeção confirmada por 

SARS-CoV-2, nas primeiras 24 horas após o resultado do teste laboratorial ser registado na 

plataforma SINAVElab, para rastreio de contactos, nos termos da Norma n.º 015/2020 da 

DGSi. 

 

14. Aos doentes com infeção confirmada por SARS-CoV-2 que têm a aplicação STAYAWAY 

COVIDii instalada deve ser gerado o código de legitimação na plataforma Trace COVID-19 

(https://tracecovid19.min-saude.pt/) para o rastreio de contactos, nos termos da Norma n.º 

015/2020 da DGSi. 

 

 

Vigilância Clínica e Isolamento no Domicílio 

 

15. Têm indicação para permanecer no domicílio, sem necessidade de avaliação clínica inicial 

presencial em ADR, os doentes que reúnam todos os seguintes critérios (Anexo 2): 

a. Idade inferior a 60 anos; 

b. Sintomas ligeiros como febre por período inferior a 3 dias, com boa resposta aos 

antipiréticos, e/ou tosse; 

c. Ausência de dispneia ou sinais de dificuldade respiratória, hemoptises, vómitos ou 

diarreia persistentes, ou qualquer outro sintoma de gravidade clínica; 

d. Ausência de doenças crónicas descompensadas ou condições associadas a risco de 

evolução para COVID-19 com gravidade. 

 

16. Os doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento no domicílio que não 

disponham de condições de habitabilidade e/ou exequibilidade de isolamento no domicílio 

(Anexo 2) são encaminhados para estruturas residenciais alternativas, criadas ou 

selecionadas a nível regional ou local, em articulação intersectorial com o Centro Distrital 

da Segurança Social, as Entidades da Comissão Municipal de Proteção Civil e outros 

parceiros municipais.  

 

17. As equipas das USF / UCSP realizam a primeira avaliação telefónica no prazo máximo de 

24 horas após o contacto com o SNS24, ou com as linhas telefónicas criadas 

especificamente para o efeito. 

18. O teste laboratorial para SARS-CoV-2 é requisitado pelo médico das equipas das USF / 

UCSPiii aos doentes com indicação para vigilância e isolamento no domicílio e é realizado, 

de forma a evitar deslocações excessivas: 

 

i Consultar Norma n.º 015/2020 em https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/normas-e-circulares-normativas/norma-n-

0152020-de-24072020.aspx. 
ii Decreto-Lei n.º 52/2020 de 11 de agosto. 
iii Os testes laboratoriais para SARS-CoV-2 para os doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento no 

domicílio são requisitados pelo SNS24 na Fase 2 da resposta definida no Plano da Saúde para o Outono-Inverno 

2020/2021. 
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a. No domicílio, através de equipas selecionadas e qualificadas para o efeito (colheita 

de amostras biológicas do trato respiratório superior no domicílio); 

b. Nos laboratórios selecionados para o efeito, preferencialmente em sistema de drive-

thru, sempre com pré-agendamento, 

c. Nos espaços dedicados para a colheita de amostras respiratórias do trato 

respiratório superior nas ADR-C, sempre com pré-agendamento. 

 

19. Os doentes com indicação para vigilância e isolamento no domicílio são acompanhados 

pelas equipas das USF/UCSP até ser conhecido o resultado do teste laboratorial para SARS-

CoV-2, de acordo com o Anexo 4 da presente Norma.  

 

20.  Para efeitos do disposto nos números anteriores: 

a. São garantidas as ações constantes no Anexo 1 da presente Norma; 

b. É utilizada a plataforma Trace COVID-19. 

 

21. Após a realização do teste laboratorial para SARS-CoV-2: 

a. Se o resultado for negativo, os doentes seguem as recomendações dadas pelas 

equipas das USF/UCSP, cessando a gestão na plataforma Trace COVID-19, mas, caso 

sejam contactos de casos confirmados, mantêm o seguimento nos termos Norma n.º 

015/2020; 

b. Perante um resultado positivo, os doentes mantêm-se em vigilância clínica pelas 

equipas das USF/UCSP, e isolamento no domicílio, nos termos do Anexo 4 da 

presente Norma, até serem estabelecidos os critérios de alta / fim do isolamento. 

 

22. Aos doentes com infeção confirmada por SARS-CoV-2 (COVID-19) é determinado o 

confinamento obrigatório pela Autoridade de Saúde territorialmente competente 

(Determinação de Isolamento) e emitido o Certificado de Incapacidade Temporária para o 

Trabalho (CIT) pelo médico da USF / UCSP. 

 

 

Avaliação Clínica nas ADR-Comunidade 

 

23. As ADR-Comunidade (ADR-C) são áreas dedicadas exclusivamente à avaliação clínica de 

doentes com suspeita de infeção respiratória aguda e colheita de amostras para teste 

laboratorial para SARS-CoV-2, em contexto de Cuidados de Saúde Primários, que cumprem 

as condições definidas no Anexo 3 da presente Norma.  

 

24. São encaminhados para ADR-C todos os doentes que: 

a. De acordo com o SNS24, ou as linhas telefónicas criadas para o efeito nas USF / UCSP, 

tenham indicação para avaliação clínica na ADR-C; 

b. Reúnam os seguintes critérios: 

i. Idade superior a 60 anos, e/ou;  
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ii. Comorbilidades que não determinam o internamento hospitalar nem 

apresentam sintomas de descompensação clínica, e; 

iii. Não apresentam dispneia ou dificuldade respiratória, hemoptises, vómitos e 

diarreia persistentes, ou qualquer outro sintoma ou sinal de gravidade clínica;  

c. Recorram presencialmente às USF / UCSP com os sintomas descritos no ponto 6 da 

presente Norma, exceto se existir uma ADR-C nessas USF / UCSP, ou se os doentes 

apresentarem critérios para encaminhamento direto para vigilância clínica e 

isolamento no domicílio ou para observação na ADR-SU. 

 

25. O transporte para ADR-C é realizado, preferencialmente, em veículo próprio, não devendo 

ser utilizados transportes públicos. 

 

26. Nas ADR-C os doentes são submetidos a avaliação clínica e encaminhamento: 

a. Os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2, nos termos do ponto 6 da 

presente Norma e indicação para vigilância e isolamento em domicílio, são 

submetidos a colheita de amostra biológica para teste laboratorial para SARS-

CoV-2 na ADR-C. Excecionalmente, quando a colheita de amostra biológica não 

puder ser realizada na ADR-C nem no domicílio, o doente é encaminhado para os 

locais disponíveis para o efeito, em cada região ou local; 

b. Os doentes com critérios de avaliação em Serviço de Urgência e/ou com critérios para 

internamento (Anexo 2), são referenciados para a ADR-SU em veículo próprio ou em 

ambulância (ativada pelo médico da ADR-C), de acordo com a avaliação clínica. 

 

27. Para efeitos do disposto nos números anteriores: 

a. São garantidas as ações constantes no Anexo 1 da presente Norma; 

b. Para os doentes suspeitos de infeção por SARS-CoV-2, nos termos do ponto 6 da 

presente Norma, avaliados presencialmente na ADR-C, e com indicação para 

vigilância e isolamento em domicílio, as equipas da ADR-C: 

i. Procedem à sua notificação na plataforma SINAVEmed (área Médicos); 

ii. Entregam o folheto anexo à Orientação n.º 010/2020 da DGS; 

iii. Procedem à sua inserção ou alteração na plataforma Trace COVID-19. 

 

28. Os doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento no domicílio são 

acompanhados pelas equipas das USF/UCS, nos termos do Anexo 4 da presente Norma.  

 

 

Avaliação Clínica nas ADR-Serviço de Urgência 

 

29. As ADR-Serviço de Urgência (ADR-SU) são áreas dedicadas exclusivamente à avaliação 

clínica de doentes com suspeita de infeção respiratória aguda e colheita de amostras para 

teste laboratorial para SARS-CoV-2, em contexto de urgência hospitalar, que cumprem as 

condições definidas no Anexo 3 da presente Norma. 
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30.  São encaminhados para ADR-SU todos os doentes que: 

a. De acordo com o SNS24, com as linhas telefónicas criadas para o efeito nas USF / 

UCSP, com a avaliação clínica na ADR-C, ou com a avaliação clínica durante o 

seguimento através da plataforma Trace COVID-19 tenham indicação para avaliação 

em urgência hospitalar; 

b. Sejam referenciados através do CODU/INEM; 

c. Recorram presencialmente ao SU e apresentem os sintomas descritos no ponto 6 da 

presente Norma.  

 

31. Nas ADR-SU os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2, nos termos do ponto 6 

da presente Norma são submetidos a avaliação clínica e encaminhamento (Anexo 2): 

a. Doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento em domicílio, isto é, com 

indicação para alta do serviço de urgência: 

i. Colheita de amostra biológica para a teste laboratorial para SARS-CoV-2 

na ADR-SU; 

ii. Notificação na plataforma SINAVEmed (área Médicos), pela equipa da ADR-SU, 

ou equipa definida para o efeito; 

iii. Entrega do folheto anexo à Orientação n.º 010/2020 da DGS, pela equipa da 

ADR-SU; 

iv. Inserção ou alteração na plataforma Trace COVID-19, pela equipa da ADR-SU. 

b. Doentes com indicação para internamento hospitalar: 

i. Colheita de amostra biológica para a teste laboratorial para SARS-CoV-2 

e vírus Influenzai na ADR-SU, e sua realização de acordo com a 

metodologia mais rápida disponível;  

ii. Notificação na plataforma SINAVEmed (área Médicos), pela equipa da ADR-SU 

ou equipa definida para o efeito; 

iii. Avaliação dos critérios para admissão em Unidade de Cuidados Intensivos 

(UCI) (Anexo 2). 

 

32. Para efeitos do disposto nos números anteriores são garantidas as ações constantes no 

Anexo 1 da presente Norma. 

 

33. Os doentes que não apresentem qualquer critério de internamento (Anexo 2) e que, 

cumulativamente, cumpram as condições de habitabilidade e exequibilidade do isolamento 

no domicílio, ou que possam ser encaminhados para uma alternativa domiciliária (estrutura 

residencial) definida a nível regional ou local, têm alta do serviço de urgência e aguardam 

os resultados dos testes laboratoriais no domicílio ou na estrutura residencial. 

 

 

i A taxa de coinfecção por SARS-CoV-2 e outros vírus respiratórios, particularmente Influenza, ainda é indeterminada. 

Assim, um teste diagnóstico positivo para um agente não exclui a necessidade de testar para outros, conforme o 

contexto epidemiológico e suspeita clínica.  
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34. Os doentes com indicação para vigilância e isolamento no domicílio são acompanhados 

pelas equipas das USF/UCSP de acordo com a presente Norma.  

 

35. Os doentes com critérios para internamento hospitalar aguardam os resultados na ADR-SU 

ou em locais criados / selecionados para o efeito. 

 

36. Os doentes com critérios para admissão em UCI realizam o teste laboratorial de acordo 

com a metodologia mais rápida disponível e são referenciados o mais precocemente 

possível às equipas de Medicina Intensiva, de acordo com os protocolos locais de atuação, 

e sem aguardar pelo resultado do teste laboratorial. 

 

 

Internamento Hospitalar 

 

37. O internamento hospitalar é organizado da seguinte forma:  

a. Doentes com teste laboratorial para SARS-CoV-2 positivo: enfermarias ou UCI 

dedicadas a doentes com COVID-19; 

b. Doentes com teste para SARS-CoV-2 negativo, mas com suspeita clínica de 

COVID-19 ou de infeção respiratória aguda: áreas intermédias, fisicamente 

separadas das ADR-SU, ou enfermarias ou UCI dedicadas a doentes com COVID-19, 

onde devem realizar novo teste laboratorial para SARS-CoV-27, nos termos da 

Orientação n.º 015/2020 da DGSi; 

c. Doentes com teste para SARS-CoV-2 negativo e sem suspeita clínica de COVID-19 

ou de infeção respiratória aguda: enfermarias ou UCI não-COVID-19. 

 

 

38. Para o efeito do disposto nos números anteriores: 

a. São garantidas as ações constantes no Anexo 1 da presente Norma. 

b. Os Grupos Coordenadores Locais do Programa de Prevenção e Controlo de Infeções 

e Resistência a Antimicrobianos (GCL-PPCIRA) devem ajustar os circuitos hospitalares 

de forma a garantir: 

i. Nos serviços de urgência, a efetiva separação dos doentes com suspeita de 

infeção respiratória aguda face aos restantes; 

ii. No internamento hospitalar (enfermaria e UCI), a efetiva separação dos 

doentes com COVID-19 face aos restantes através da criação de coortes nos 

casos de coinfecção por SARS-CoV-2 e por outros vírus respiratórios, 

particularmente vírus da gripe. 

 

 

 

i Consultar Orientação n.º 015/2020 em https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-

informativas/orientacao-n-0152020-de-23032020.aspx. 
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Abordagem Terapêutica dos Doentes com COVID-19 em Regime de Internamento 

 

39. O tratamento recomendado para os doentes internados com COVID-19 é2,9; 

a. Tratamento sintomático e de suporte, tendo em consideração a situação clinica e as 

comorbilidades10; 

b. Implementação de scores de vigilância e monitorização clínica11–14; 

c. Oxigenoterapia para SatO2 > 94% por dispositivos sem humidificação; 

d. Terapêutica broncodilatadora sem aerossolização; 

e. Tromboprofilaxia com heparina de baixo peso molecular, exceto se 

contraindicada15,16;  

f. Terapêutica antivírica com Remdesivir de acordo com os critérios da presente Norma 

e o procedimento, enquadrado no âmbito de um Programa de Acesso Precoce. 

 

40. A terapêutica com Remdesivir deve ser administrada o mais precocemente possível, nos 

doentes internados que reúnam todos os seguintes critérios: 

a. Confirmação laboratorial de SARS-CoV-2; 

b. Pneumonia (confirmada em radiograma do tórax ou tomografia 

computorizada)2,17,18; 

c. Necessidade de oxigenoterapia suplementar por saturação de O2 inferior a 94%i; 

d. Idade igual ou superior a 12 anosii; 

e. Peso corporal igual ou superior a 40 Kg; 

 

41. A administração de Remdesivir deve ser feita com precaução em doentes comiii: 

a. Hipersensibilidade conhecida aos excipientes; 

b. Valores de alanina aminotransferase (ALT) superiores a 5 vezes o limite superior do 

valor de referência (conforme unidades do laboratório local); 

c. Taxa de filtração glomerular estimada inferior a 30 mL/minuto. 

 

42. Para os doentes adultos e pediátricos com idade superior a 12 anos e peso corporal 

superior a 40 Kg, a administração endovenosa de Remdesivir é realizada de acordo com o 

seguinte esquema posológico: 

a. Dia 1 de tratamento: 200 mg, EV, durante 30 a 120 minutos; 

b. Dias 2 a 5 de tratamento: 100 mg, EV, a cada 24 horas, durante 30 a 120 minutos.  

c. O tratamento é de 5 dias, com possibilidade de extensão até um máximo de 10 dias, 

na ausência de melhoria clínica e considerado o risco-benefício. 

 

 

i Aferida por gasimetria arterial, ou equivalente (capilar) nos doentes pediátricos, em ar ambiente. 
ii A administração de Remdesivir em doentes com COVID-19 grave, com idade inferior a 12 anos e/ou peso corporal 

entre 3,5 e 40 Kg, não está recomendada, pelo que a sua utilização só pode ser considerada, a título compassivo, ao 

abrigo do artigo 92.º do Decreto-Lei n.º 176/2006 de 31 de Agosto, desde que o médico assistente considere benefício 

clínico face ao risco da sua administração19–22. 
iii Consultar RCM do fármaco, disponível em https://www.ema.europa.eu/en/documents/product-information/veklury-

epar-product-information_pt.pdf 
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43. Nos doentes propostos para terapêutica com Remdesivir realiza-se: 

a. Estimativa da taxa de filtração glomerular antes do início da terapêutica; 

b. Avaliação das aminotransferases antes do início e diariamente, durante a 

terapêutica; 

c. Implementação de plano de farmacovigilância que garanta uma monitorização 

rigorosa e reporte atempado de reações adversas medicamentosas. 

 

44. A administração de Remdesivir deve ser descontinuada em doentes que desenvolvam: 

a. Valores de ALT superiores a 5 vezes o limite superior do valor de referência (conforme 

unidades do laboratório local), podendo ser reiniciado quando o valor de ALT for 

inferior a 5 vezes o limite superior do valor de referência; 

b. Elevação da ALT acompanhada por sinais ou sintomas de lesão hepática, aumento da 

bilirrubina conjugada, da fosfatase alcalina ou da relação normalizada internacional 

(INR)22. 

 

45. A administração de Dexametasonai nos doentes com infeção por SARS-CoV-29,23–28: 

a. Deve ser considerada nos doentes adultos e pessoas, a partir dos 12 anos de idade 

e com peso superior ou igual a 40 kg, internados em fase de doença grave e crítica 

(Anexo 2), a partir do 7.º dia após o início dos sintomas, desde que assegurado o 

benefício face ao risco da sua administração. 

b. Não está recomendada nos doentes com doença ligeira a moderada, 

particularmente em estádios precoces da doença (até ao 7º dia após o início dos 

sintomas), exceto se existir indicação por comorbilidades pré-existentes. 

46. A dose recomendada de Dexametasona em adultos e pessoas a partir dos 12 anos de idade 

é de 6 mg, uma vez por dia, até 10 dias28, podendo ser administrada por via entérica ou 

administrada por injeção ou perfusão.  

 

47. Nos doentes com COVID-19 grave em fase de recuperação, particularmente naqueles com 

internamento prolongado ou em UCI, deve ser garantido um plano de reabilitação 

respiratória, neuromuscular e osteoarticular29–32. 

 

 

Critérios de Alta Hospitalar e de Hospitalização Domiciliária 

 

48. Os doentes adultos internados com COVID-19 podem ser transferidos para Unidades de 

Hospitalização Domiciliária (Norma n.º 20/2018 da DGSii) se cumulativamente reunirem 

os seguintes critérios: 

a. Permanência em internamento, pelo menos, até ao 8.º dia de sintomas; 

 

i A utilização de outros corticoides, nomeadamente a Metilprednisolona, pode ser considerada, sobretudo em idade 

pediátrica. 
ii Consultar Norma n.º 20/2018 em https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/normas-e-circulares-normativas/norma-n-

0202018-de-20122018-pdf.aspx 
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b. Critérios de habitabilidade e exequibilidade do isolamento no domicílio, constantes 

no Anexo 2 da presente Norma. 

 

49. Os doentes internados com COVID-19 podem ter alta hospitalar e manter a vigilância 

clínica e o isolamento no domicílio quando, de acordo com a avaliação clínica, apresentam 

cumulativamente:  

a. Evolução clínica favorável;  

b. Apirexia mantida há pelo menos 3 dias, sem utilização de antipiréticos;  

c. Ausência de insuficiência respiratória ou necessidade de oxigenoterapia;  

d. Ausência de agravamento imagiológico;  

e. Cumprimento dos critérios de habitabilidade exequibilidade do isolamento no 

domicílio, constantes no Anexo, ou possibilidade de encaminhamento para uma 

alternativa domiciliária definida a nível regional ou local. 

 

50. Para o efeito do disposto nos números anteriores, as equipas hospitalares: 

a. Entregam o folheto anexo à Orientação n.º 010/2020 da DGS; 

b. Procedem à sua inserção ou alteração na plataforma Trace COVID-19. 

 

 

 

 

 

 

Critérios de Alta Clínica e Fim das Medidas de Isolamento 

 

51. O fim das medidas de isolamento dos doentes sintomáticos com COVID-19 é determinado 

pelo cumprimento dos seguintes critérios, sem necessidade de realização de teste 

laboratorial para SARS-CoV-2, e de acordo com a gravidade clínica (Anexo 2)33–36: 

 

a. Doença ligeira ou moderada: 10 dias desde o início dos sintomas, desde que: 

i. Apirexia (sem utilização de antipiréticos) durante 3 dias consecutivos, e; 

ii. Melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivosi; 

 

b. Doença grave ou crítica: 20 dias desde o início dos sintomas, desde que: 

i. Apirexia (sem utilização de antipiréticos) durante 3 dias consecutivos, e; 

ii. Melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivosii; 

 

 

i Excetuando anosmia, ageusia e disgeusia, que podem persistir durante semanas, não devendo ser avaliados na 

decisão de término de isolamento. 

ii Excetuando anosmia, ageusia e disgeusia, que podem persistir durante semanas, não devendo ser avaliados na 

decisão de término de isolamento. 
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c. Situações de imunodepressão grave, independentemente da gravidade da doença, 

(Anexo 2): 20 dias desde o início dos sintomas, desde que: 

i. Apirexia (sem utilização de antipiréticos) durante 3 dias consecutivos, e; 

ii. Melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivosi; 

 

52. Para os doentes com COVID-19 assintomática, isto é, pessoas sem qualquer 

manifestação clínica de doença à data do diagnóstico laboratorial e até ao final do 

seguimento clínico, o fim das medidas de isolamento é determinado 10 dias após a 

realização do teste laboratorial que estabeleceu o diagnóstico de COVID-19. 

 

53. Para as situações seguintes, o fim das medidas de isolamento é determinado pelo 

cumprimento dos critérios definidos nos pontos anteriores, acrescido da obtenção de 

um teste laboratorial para SARS-CoV-2 negativo, realizado no momento em que os 

critérios definidos no ponto anterior são estabelecidos37–39: 

a. Profissionais de saúde ou prestadores de cuidados de elevada proximidadeii a 

doentes vulneráveis (Anexo 2) que iniciam atividade laboral após o fim do isolamento; 

b. Doentes que vão ser admitidos em ERPI, unidades da RNCC, unidades de cuidados 

paliativos, ou similares; 

c. Necessidade de transferência intra-hospitalar para áreas não-dedicadas a doentes 

COVID-19. 

54. Quando, nas situações indicadas no ponto anterior, o resultado do teste laboratorial para 

SARS-CoV-2 for positivo, o isolamento é mantido até completar 20 dias desde o início dos 

sintomas, determinando-se, nessa altura, o fim do isolamento, sem necessidade de 

realização adicional de teste laboratorial6,36. 

 

55. Nos 90 dias após o diagnóstico laboratorial de infeção por SARS-CoV-2 não deve ser 

realizado novo teste laboratorial para diagnóstico de SARS-CoV-24–6 exceto nas 

pessoas que desenvolvam os sintomas descritos no ponto 6 da presente Norma e que: 

a. Simultaneamente: 

i. Sejam contato de alto risco de um caso confirmado de COVID-19, nos últimos 

14 dias; 

ii. Não exista diagnóstico alternativo (incluindo outros vírus respiratórios) para o 

quadro clínico. 

b. Apresentem situações clínicas de imunodepressão (Anexo 2). 

 

56. Para os doentes com suspeita ou confirmação de COVID-19 nos quais se verifique o óbito 

são aplicados os procedimentos descritos na Norma n.º 002/2020 da DGSiii. 

 

i Excetuando anosmia, ageusia e disgeusia, que podem persistir durante semanas, não devendo ser avaliados na 

decisão de término de isolamento. 

ii Entende-se por cuidados de elevada proximidade, a prestação de procedimentos como higiene pessoal, alimentação 

e cuidados que impliquem um contacto físico direto a uma distância inferior a 2 metros e durante 15 minutos ou mais.  

iii Consultar Norma n.º 002/2020 em: https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/normas-e-circulares-normativas/norma-n-

0022020-de-16032020.aspx 
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57. Deve constar no processo clínico a decisão fundamentada da eventual impossibilidade da 

aplicação da presente Norma. 

 

58. O conteúdo da presente Norma será atualizado sempre que a evidência científica assim o 

justifique. 

 

 

 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde  
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FLUXOGRAMAS  

Encaminhamento das Pessoas com Suspeita de Infeção por SARS-CoV-2 
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Vigilância Clínica e Isolamento no Domicílio 
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Avaliação Clínica na ADR – SU e Internamento Hospitalar 
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ANEXO 1 

Atividades a desenvolver pelas entidades competentes pela operacionalização da 

presente Norma  

 

Entidade(s) Medidas e Ações 

Centro de 

Contacto 

SNS24, e SPMS, 

EPE. 

1. Encaminhamento clínico e aconselhamento de acordo com os algoritmos 

validados pela Direção-Geral da Saúde; 

2. Integração dos casos suspeitos de infeção por SARS-CoV-2 com indicação para 

vigilância clínica e isolamento no domicílio na plataforma Trace COVID-19, com 

a informação do nome, número do utente, morada atual e número de telemóvel 

(e endereço eletrónico, quando disponível);  

3. Manter em pronta resposta a funcionalidade de requisição de testes 

laboratoriais para SARS-CoV-2 para ativação imediata (24 horas) na Fase 2 do 

Plano da Saúde para o Outono-Inverno 2020/2021; 

4. Garantir a atualização da informação relativa aos ADR-C e ADR-SU no microsite 

COVID-19 da DGS; 

5. Disponibilização dos meios telemáticos necessários às equipas de saúde das 

USF/UCSP e USP para o acompanhamento remoto dos doentes com suspeita e 

confirmação de infeção por SARS-CoV-2 e dos seus contactos. 

Centro de 

Orientação de 

Doentes 

Urgentes 

(CODU) e 

INEM, I.P. 

1. Proceder à triagem, aconselhamento e encaminhamento para o SNS24 ou ADR-

SU nos termos da presente Norma; 

2. Garantir a assistência médica pré-hospitalar dos doentes cuja situação clínica 

seja grave ou crítica; 

3. Colaborar na colheita de amostras biológicas para a realização de testes 

laboratoriais para SARS-CoV2; 

4. Colaborar no transporte secundário dos doentes críticos.  

ARS, em 

articulação 

intersectorial 

com os 

parceiros 

locais 

1. Definir e garantir a pronta resposta para a eventual instalação de hospitais de 

campanha e de estruturas residenciais (para onde devem ser encaminhados os 

doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento no domicílio sem 

condições de habitabilidade e/ou exequibilidade do isolamento no seu 

domicílio); 

2. Nas áreas metropolitanas de Lisboa e Porto: considerar a eventual instalação de 

ADR-Metropolitanos para ativação imediata na Fase 2 do Plano da Saúde para o 

Outono-Inverno 2020/2021; 

3. Verificar o cumprimento das medidas e ações atribuídas aos laboratórios, 

especialmente do setor convencionado. 

ARS, 

Conselhos de 

Administração 

das Unidades 

Locais de 

Saúde e 

Diretores 

Executivos dos 

ACES, em 

1. Implementar a rede de ADR-C (Anexo 3), com um número e dimensão de ADR-C 

ajustado aos indicadores demográficos, epidemiológicos e de utilização dos 

serviços de saúde de cada região e local; 

2. Garantir que a rede de ADR-C incluir um circuito/área dedicada para a colheita 

de amostras biológicas do trato respiratório superior quer para os doentes 

observados presencialmente na ADR-C quer para doentes com indicação para 

vigilância clínica e isolamento no domicílio; 

3. Mapeamento das ADR-C no Sistema de Dados Mestre (SDM), e envio ao SNS24, 

em formato estruturado definido pela SPMS, da listagem das ADR-C, com 
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articulação com 

a ACSS, IP. 

informação da morada e horário de funcionamento, garantindo a atualização 

permanente do Sistema Integrado de Prestadores (SIIP); 

4. Reorganização das equipas de saúde das USF/UCSP de forma a garantir a 

atividade assistencial COVID-19 e não-COVID-19, de acordo com o Plano da 

Saúde para o Outono-Inverno 2020-2021; 

5. Disponibilização dos meios telemáticos necessários às equipas de saúde das 

USF/UCSP e USP para o acompanhamento remoto dos doentes com suspeita e 

confirmação de infeção por SARS-CoV-2 e dos seus contactos; 

6. Informação aos cidadãos relativamente aos locais onde estão instaladas as ADR-

C, que devem estar bem sinalizadas de forma a garantir a efetiva separação dos 

circuitos dos doentes com suspeita de infeção respiratória aguda face aos 

restantes. 

ARS, 

Conselhos de 

Administração 

dos Hospitais, 

Centros 

Hospitalares e 

Unidades 

Locais de 

Saúde, em 

articulação com 

o GCL-PPCIRA 

1. Implementar um ADR-SU (Anexo 3) em cada serviço de urgência hospitalar, 

ajustado aos indicadores demográficos, epidemiológicos e de utilização dos 

serviços de saúde, e de forma articulada com as respostas a nível regional, de 

acordo com o Plano da Saúde para o Outono-Inverno 2020/2021; 

2. Garantir a efetiva separação dos doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-

2 face aos restantes e da implementação das medidas de prevenção e controlo 

de infeção adequadas; 

3. Informar os cidadãos relativamente aos locais onde estão instaladas as ADR-SU, 

que devem estar bem sinalizadas de forma a garantir a efetiva separação dos 

circuitos dos doentes com suspeita de infeção respiratória aguda face aos 

restantes; 

4. Criar enfermarias e unidades de cuidados intensivos (UCI) para internamento 

em coorte de doentes com COVID-19, com dimensão adequada à densidade 

populacional e evolução epidemiológica regional e local; 

5. Implementar a resposta da medicina intensiva estabelecida pela Norma n.º 

005/2020 da DGS e pela rede Nacional de Especialidade Hospitalar e de 

Referenciação de Medicina Intensiva. 

INFARMED, 

ARS, Conselhos 

de 

Administração 

dos Hospitais, 

Centros 

Hospitalares e 

Unidades 

Locais de 

Saúde 

1. Garantir a disponibilização dos equipamentos de proteção individual (EPI) e 

dispositivos médicos adequados e necessários para a avaliação dos doentes 

com suspeita e confirmação de infeção por SARS-CoV-2; 

2. Garantir a disponibilização e distribuição em tempo clinicamente útil de todos 

os medicamentos recomendados para a terapêutica dos doentes com COVID-

19, nos termos da presente Norma. 

ARS, em 

articulação com 

o INSA, IP, e a 

ACSS, IP. 

1. Mapear os locais disponíveis para a colheita de amostras e realização de testes 

laboratoriais, que garantam a obtenção de resultados laboratoriais até 24 horas 

desde a sua requisição, dando preferência à colheita de amostras no domicílio 

e a sistemas drive-thru; 

2. Enviar ao SNS24, às USF / UCSP / Unidades de Saúde Pública a listagem de locais 

para colheita e realização de testes laboratoriais, em formato estruturado 

definido pela SPMS. 
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Laboratórios e 

serviços criados 

ou 

selecionados 

(incluindo drive-

thru) para a 

colheita e/ou 

realização de 

testes 

laboratoriais 

1. Garantir a colheita de amostras no domicílio, ou o agendamento remoto para a 

colheita de amostras biológicas em áreas dedicadas para o efeito, onde estejam 

garantidas todas as medidas de prevenção e controlo de infeção, por forma a 

minimizar as deslocações desnecessárias dos doentes com suspeita de infeção 

por SARS-CoV-2; 

2. Garantir a disponibilização dos resultados dos testes laboratoriais até 12 horas 

após a sua realização; 

3. Notificar todos os resultados de testes laboratoriais para SARS-CoV-2 na 

plataforma SINAVElab (área laboratórios); 

4. Integrar todos os resultados de testes laboratoriais para SARS-CoV-2 no Registo 

de Saúde Eletrónico (RSE). 

Equipas de 

saúde das USF 

/ UCSP 

1. Notificar os casos suspeitos na plataforma SINAVEmed (área médicos) e na 

plataforma Trace COVID-19, no prazo máximo de 24 horas desde a data de 

diagnóstico; 

2. Informar o doente das medidas de prevenção e controlo de infeção, nos termos 

da Orientação n.º 010/2020 da DGS, nomeadamente a necessidade de utilização 

de máscara cirúrgica nas deslocações (que devem ser evitadas ao máximo 

possível) para a realização do teste laboratorial; 

3. Emitir o Certificado de Incapacidade Temporária para o Trabalho (CIT) aos casos 

suspeitos/confirmados; 

4. Realizar a vigilância clínica dos doentes com suspeita e/ou confirmação de 

infeção por SARS-CoV-2 com indicação para vigilância clínica e isolamento no 

domicílio, através da plataforma Trace COVID-19, de acordo com o Anexo 4 da 

presente Norma. 

Equipas de 

saúde pública 

das USP 

1. Determinar o confinamento obrigatório aos casos confirmados de infeção por 

SARS-CoV-2; 

2. Realizar o inquérito epidemiológico, rastreio de contactos e a implementação 

das medidas de Saúde Pública adequadas, nos termos da Norma n.º 015/2020 

da DGS; 

3. Determinar o isolamento profilático dos contactos de alto risco de exposição; 

4. Articular com as entidades competentes para garantir o encaminhamento dos 

doentes sem condições de habitabilidade e exequibilidade do isolamento no 

domicílio para estruturas residenciais (comissão municipal de proteção civil, 

articulação intersectorial com os parceiros a nível local ou regional). 
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ANEXO 2 

Adequação da prestação de cuidados aos doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2 

 

1. Todos os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2 devem ser avaliados quanto 

a:    

 

Gravidade da apresentação clínica2:  

1. Doença ligeira: sintomas ligeiros sem evidência de pneumonia ou hipoxemia; 

2. Doença moderada: pneumonia (febre, tosse, dispneia, taquipneiai) mas com saturação periférica 

de O2 ≥ 90% em ar ambiente, e sem instabilidade hemodinâmica; 

3. Doença grave: pneumonia e, pelo menos, um dos seguintes critériosii: 

a. Taquipneia superior a 30 ciclos por minuto; 

b. Dificuldade respiratória; 

c. SpO2 inferior a 90% em ar ambiente; 

d. Instabilidade hemodinâmica; 

4. Doença crítica: síndrome de dificuldade respiratória aguda com PaO2/FiO2<100 ou choque 

séptico. 

 

Condições associadas a evolução para COVID-19 grave2,19,40–45: 

1. Idade superior a 60 anos; 

2. Doença crónica: DPOC, asma, insuficiência cardíaca, diabetes, cirrose hepática, doença renal 

crónica em hemodiálise, drepanocitose; 

3. Obesidade; 

4. Neoplasia maligna ativa, particularmente sob quimioterapia, radioterapia ou 

imunoterapia/terapêutica biológica; 

5. Imunodepressão, particularmente46,47: 

a. Transplante alogénico de células progenitoras hematopoiéticas há menos de 1 ano ou 

com doença de enxerto contra hospedeiro; 

b. Transplante de órgão sólido: pulmonar; ou transplante de outro órgão com tratamento de 

indução há menos de 6 meses ou com rejeição há menos de 3 meses; 

c. Terapêutica biológica e/ou prednisolona > 20 mg/dia, ou equivalente, por mais de 14 dias; 

d. Infeção por VIH sem tratamento e com contagem TCD4+ inferior a 200 células/mm3; 

e. Imunodeficiência primária (síndrome de imunodeficiência combinada grave, 

agamaglobulinemia ligada X, deficiência do recetor de interferão e síndrome de hiper-IgE). 

 

 

 

 

 

i No caso de crianças, avaliar sinais de dificuldade respiratória como tiragem subcostal, supraesternal e intercostal, adejo 

nasal e taquipneia (definida em ciclos/minuto, conforme a idade em: < 2 meses: ≥ 60 cpm; 2–11 meses: ≥ 50 cpm; 1–5 

anos: ≥ 40 cpm). 
ii Em crianças avaliar ainda existência de gemido, tiragem, cianose central, incapacidade para aleitamento ou hidratação, 

letargia, alteração do estado de consciência ou movimentos involuntários. 
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Condições de habitabilidade e exequibilidade do isolamento no domicílio: 

1. Telefone/Telemóvel facilmente acessível; 

2. Termómetro; 

3. Quarto separado ou cama individual para o doente; 

4. Uso de máscara cirúrgica pelo doente e coabitantes; 

5. Acesso a casa de banho, preferencialmente individual; 

6. Água e sabão para higiene das mãos e produtos de limpeza doméstica; 

7. Cuidador que assegura medicação crónica do doente (de acordo com autonomia do doente); 

8. Não residir com pessoas imunodeprimidas ou grávidas. 

 

 

2. De acordo com a avaliação dos três parâmetros indicados no ponto anterior do presente 

Anexo, os doentes com suspeita de infeção por SARS-CoV-2 são encaminhados, 

sequencialmente, de acordo com a necessidade de avaliação clínica presencial e de acordo 

com o local onde é realizado o seguimento clínico dos doentes com COVID-19: 

 

Gravidade 

da Doença  

Condições associadas a 

COVID-19 grave 

Exequibilidade 

de isolamento 

Avaliação 

clínica inicial 

Seguimento  

clínico 

Ligeira 

Não 

Sim Não 

Vigilância clínica e 

isolamento no domicílio, 

através da plataforma 

Trace COVID-19 

Não Não 

Vigilância clínica e 

isolamento em 

estruturas residenciais, 

através da plataforma 

Trace COVID-19 

Idade > 60 anos 

Obesidade 

Doença crónica não 

descompensada 

- ADR-C 

De acordo com avaliação 

clínica e critérios de 

internamento 

Doença crónica 

descompensada 

Doença renal crónica 

em hemodiálise 

Neoplasia maligna ativa 

Imunossupressão grave 

- ADC-SU 

De acordo com avaliação 

clínica e critérios de 

internamento 

Moderada - - ADR-C 

De acordo com avaliação 

clínica e critérios de 

internamento 

Grave - - ADR-SU Internamento Hospitalar 

 

 

 

 

3. Para o efeito do disposto no número anterior, os critérios de internamento e de admissão 

em Unidade de Cuidados Intensivos são:  
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Critérios de Internamento Hospitalar  

Todos os doentes com pelo menos um dos seguintes critérios, devem ser internados: 

1. Doença grave ou severa, conforme o ponto 1 do presente anexo; 

2. Febre (Temperatura ≥ 38.0ºC) persistente com mais de 48h ou reaparecimento de febre após 

apirexia; 

3. Alteração do estado de consciência; 

4. Hemoptises; 

5. Vómitos persistentes, diarreia grave ou desidratação grave; 

6. Leucopenia, linfopenia, ou trombocitopenia, na ausência de outra causa; 

7. Nas crianças, em particular, existência de rabdomiólise, elevação de marcadores de lesão 

cardíaca ou alterações eletrocardiográficas ST-T; 

8. Existência de doenças crónicas descompensadas ou condições associadas a COVID-19 grave 

ou a elevada mortalidade, conforme o ponto 2 do presente anexo. 

 

Critérios de Admissão em UCI para Adultos: 

Todos os doentes com 1 critério major ou ≥ 3 critérios minor devem ser admitidos em UCI dedicadas 

ao tratamento de doentes com COVID-19: 

1. Critérios major: 

a. Choque sético com necessidade de vasopressores;  

b. Insuficiência respiratória com necessidade de ventilação mecânica invasiva. 

2. Critérios minor: 

a. Frequência respiratória ≥ 30cpm;  

b. PaO2/FiO2 ≤ 250;  

c. Pneumonia com envolvimento multilobar;  

d. Alteração do estado de consciência;  

e. Ureia ≥ 42mg/dL (BUN ≥ 20mg/dL);  

f. Leucopénia (< 4000/mm3), na ausência de outra causa;  

g. Trombocitopénia (< 100000/mm3), na ausência de outra causa;  

h. Hipotermia (< 35ºC);  

i. Hipotensão com necessidade de fluidoterapia intensiva. 

 

Critérios de Admissão em UCI para a Idade Pediátrica 

Todos os doentes com pelo menos um dos seguintes critérios, devem ser admitidos em UCI dedicadas 

ao tratamento de doentes com COVID19: 

1. Hipoxemia sem resposta à terapêutica convencional com oxigenoterapia suplementar por 

cateter nasal ou máscara com concentrador de oxigénio;  

2. Pneumonia grave com SatO2 < 92% e com frequência respiratória > 70cpm (para pessoas 

com menos de 12 meses de idade) ou > 50cpm (para pessoas com mais de 12 meses);  

3. Insuficiência respiratória com necessidade de ventilação mecânica (invasiva ou não invasiva);  

4. Síndrome da Dificuldade Respiratória Aguda;  

5. Choque séptico ou instabilidade hemodinâmica, alterações do estado de consciência ou 

necessidade de suporte de outros órgãos;  

6. Critérios de Síndrome Inflamatória Multissistémica24,25 com agravamento clínico ou 

laboratorial. 
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ANEXO 3 

Características das Áreas Dedicadas a Doentes Respiratórios (ADR) 

 

Características1,2 ADR-COMUNIDADE / ACES 

Físicas 

• Dispor de áreas de observação reservadas e com circuito exclusivo (separadas das 

dos doentes sem suspeita); 

• Composta no mínimo por 1 área de receção, 1 área de espera, 2 salas de 

observação e 1 área de tratamentos, contendo barreiras que permitam separação 

física entre doentes, e o espaço necessário para a aplicação do distanciamento 

físico entre doentes; 

• Acesso a instalação sanitária com sabão e toalhetes de papel, para uso exclusivo. 

Sinalética 
Sinalização de área reservada a COVID-19, de precauções básicas de controlo de 

infeção e de risco biológico. 

Equipa Médico; Enfermeiro; Assistente Operacional; Administrativo; Equipa de Limpeza. 

E
q

u
ip

a
m

e
n

to
 e

 m
a

te
ri

a
l 

Médico - 

- Cirúrgico 

• Estetoscópio; Otoscópio; Espátulas; Lanterna; Termómetro de infra-vermelhos; 

Oxímetro; Esfigmomanómetro; 

• Carro de Emergência com DAE; máscara de oxigenoterapia, fonte de oxigénio (bala) 

e dispositivos de câmara expansora para administração de terapêutica em solução 

pressurizada. 

Proteção 

Individuali 

• Fato de proteção integral ou bata impermeável; Touca; Proteção de calçado; 

Máscara FFP2; Proteção ocular com proteção lateral; Luvas. 

Outro 

material 

• Material de consumo clínico necessário para sala de tratamentos;  

• Sabão; Solução SABA; Toalhetes de papel; Toalhetes impregnados com Peroxido de 

Hidrogénio acelerado 35%; Dicloroisocanurato de Sódio; Álcool 70%. 

• Kit de colheita de amostras para teste molecular de SARS-CoV-2. 

Outro 

equipamento 

• Computador; Impressora; Telefone / Intercomunicador. 

• Caixotes de lixo e sacos de resíduos do tipo III. Contentores de corto-perfurantes.  

1Ajustadas ao volume de atividade, população abrangida e dimensão e tipologia da unidade de saúde. 
2Consultar Orientação 015/2020 e Norma 007/2020 da DGS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

i No caso da área administrativa ser independente do restante espaço físico da ADR, a Proteção individual compreende 

máscara cirúrgica, e proteção ocular na ausência de barreiras físicas adequadas. Deve ser evitado qualquer contacto com 

objetos pessoais dos doentes.   
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Características1,2 ADR-SU / Serviços de Urgência 

Físicas 

• Dispor de áreas de observação reservadas e com circuito exclusivo (separadas das 

dos doentes sem suspeita); 

• Composta no mínimo por 1 área de receção, 1 área de espera e salas para 

observação e administração de terapêutica, diferenciadas conforme a gravidade 

clínica dos doentes admitidos, contendo barreiras que permitam separação física 

entre doentes, e o espaço necessário para a aplicação do distanciamento físico 

entre doentes; 

• Acesso a instalação sanitária com sabão e toalhetes de papel, para uso exclusivo. 

Sinalética 
Sinalização de área reservada a COVID-19, de precauções básicas de controlo de 

infeção e de risco biológico. 

Equipa 
Médico; Enfermeiro; Assistente Operacional; Administrativo; Equipa de Limpeza. 

Quando aplicável, Técnicos Superiores de Diagnóstico e Terapêutica. 

E
q

u
ip

a
m

e
n

to
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 m
a
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ri

a
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Médico - 

- Cirúrgico 

• Monitor multiparâmetros (Pressão arterial, traçado ECG, pulso e oximetria); 

Estetoscópio; Otoscópio; Espátulas; Termómetro de infravermelhos; Carro de 

Emergência e Reanimação; Acesso a equipamento de ventilação, máscara de 

oxigenoterapia e fonte de oxigénio e dispositivos de câmara expansora para 

administração de terapêutica em solução pressurizada. 

Proteção 

Individuali 

• Fato de proteção integral ou bata impermeável; Touca; Proteção de calçado; 

Máscara FFP2; Proteção ocular com proteção lateral; Luvas. 

Outro 

material 

• Material de consumo clínico necessário para sala de tratamentos;  

• Sabão; Solução SABA; Toalhetes de papel; Toalhetes impregnados com Peroxido de 

Hidrogénio acelerado 35%; Dicloroisocanurato de Sódio; Álcool 70%; 

• Kit de colheita de amostras para teste molecular de SARS-CoV-2. 

Outro 

equipamento 

• Computador; Impressora; Telefone /Intercomunicador; 

• Contentores/Caixotes de lixo e sacos de resíduos do tipo III/IV; Contentores de 

corto-perfurantes; Carro de recolha de roupa e sacos para roupa. 
1Ajustadas ao volume de atividade, população abrangida e dimensão e tipologia da unidade de saúde. 
2Consultar Orientação 015/2020 e Norma 007/2020 da DGS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

i No caso da área administrativa ser independente do restante espaço físico da ADR, a Proteção individual compreende 

máscara cirúrgica, e proteção ocular na ausência de barreiras físicas adequadas. Deve ser evitado qualquer contacto com 

objetos pessoais dos doentes.   
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ANEXO 4 

Protocolo para seguimento dos doentes com indicação para vigilância clínica e isolamento 

em domicílio  

 

A avaliação clínica dos doentes com indicação para isolamento no domicílio, sob vigilância, é 

assegurada pela equipa de saúde da USF / UCSP, de acordo com o presente protocolo, 

salvaguardando a dinâmica organizacional de cada unidade. 

 

1. A primeira avaliação telefónica ocorre nas primeiras 24 horas após o contacto com a Linha 

SNS24 ou a introdução do doente na plataforma Trace COVID-19, e é realizada por Médico da 

equipa de saúde, preferencialmente o Médico de Família do doente.  

 

2. Esta avaliação inclui a: 

a. Avaliação clínica e validação da suspeita de COVID-19; 

b. Prescrição do teste laboratorial para SARS-CoV-2, para todos os casos suspeitos, na 

plataforma Exames Sem Papel; 

c. Notificação do caso de suspeita de infeção na plataforma SINAVEmed (área Médicos); 

d. Exclusão de critérios para avaliação em ADR-SU, nomeadamente: 

i. Febre (≥ 38.0ºC) mantida por mais de 48h ou reaparecimento após apirexia; 

ii. Dificuldade respiratória ou dispneia em repouso ou para pequenos esforços; 

iii. Cianose; 

iv. Toracalgia; 

v. Alteração do estado de consciência; 

vi. Hemoptises; 

vii. Vómitos persistentes ou diarreia grave.  

viii. Comorbilidades indicadas no Anexo 1. 

e. Confirmação da existência de critérios de habitabilidade e exequibilidade de 

isolamento, no domicílio (Anexo 2), incluindo a informação relativa às medidas de 

prevenção e controlo de infeção, nos termos da Orientação n.º 010/2020 da DGS, 

nomeadamente a necessidade de utilização de máscara cirúrgica nas deslocações (que 

devem ser evitadas ao máximo possível) para a realização do teste laboratorial; 

f. Prescrição de terapêutica sintomática e de suporte, por via eletrónica; 

g. A informação que, em caso de agravamento, deve ser contactada a equipa de saúde 

da USF / UCSP que o acompanha, a Linha SNS24 ou o 112; 

h. Esclarecimento de dúvidas colocadas pelos doentes, incluindo sobre o CIT; 

i. Articulação com as Autoridades de Saúde. Caso o doente não esteja a cumprir o 

isolamento no domicílio deve ser contactada a Autoridade de Saúde. 

 

3. Sempre que for considerado clinicamente adequado pode ser programada uma teleconsulta, 

ou orientado para observação em ADR-Comunidade ou ADR-SU. 

 

4. A terapêutica prescrita por via eletrónica deverá ser preferencialmente dispensada no 

domicílio, pelas Farmácias Comunitárias, ou através das respostas organizadas a nível local. 
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5. Durante o seguimento até à alta clínica o acompanhamento clínico é assegurado por 

Enfermeiro ou Médico, preferencialmente Enfermeiro ou Médico de Família, da equipa de 

saúde da USF / UCSP, cumprindo as alíneas do ponto 2 do presente Anexo: 

a. Através de autoreporte diário, por parte do doente, na plataforma Trace COVID-19 

quando na primeira avaliação telefónica o médico considerar que estão reunidas as 

condições de qualidade e segurança desta modalidade de seguimento, 

nomeadamente: 

i. Doentes com COVID-19 assintomática; 

ii. Estabilidade clínica definida pela presença exclusiva de sintomas ligeiros e 

ausência de sintomas sugestivos de agravamento clínico, ou qualquer critério 

de referenciação à ADR-SU, nos termos da alínea d do ponto 2 do presente 

Anexo; 

iii. Capacidade para a utilização das ferramentas tecnológicas para autoreporte 

de sintomas, por parte do doente, familiar ou cuidador; 

iv. Consentimento para esta modalidade de seguimento clínico. 

b. Através de avaliação telefónica diária nas restantes situações.  

 

6. No caso de ser adotada a modalidade de seguimento através da autoreporte de sintomas, 

nos termos do número anterior: 

a. O registo de sintomas é realizado diariamente pelo doente, através da funcionalidade 

disponível para o efeito no Registo de Saúde Eletrónico (RSE) ou portal COVID-19 da 

DGS (https://covid19.min-saude.pt); 

b. A equipa de saúde da USF / UCSP avalia o autoreporte diariamente, através da 

plataforma Trace COVID-19, e garante avaliação telefónica caso o doente não reporte 

sintomas durante mais de 24 horas; 

c. O seguimento clínico através de autoreporte de sintomas deve ser interrompido 

sempre que se verificar um agravamento clínico ou qualquer outra situação que o 

justifique. 

 

7. A equipa de saúde da USF / UCSP garante, por via telefónica, para além da primeira avaliação, 

a realização de um contacto para a comunicação do resultado do teste e da alta.  

 

8. Aos doentes com infeção confirmada por SARS-CoV-2 que têm a aplicação STAYAWAY COVIDi 

instalada deve ser gerado o código de legitimação na plataforma Trace COVID-19 

(https://tracecovid19.min-saude.pt/) para o rastreio de contactos, nos termos da Norma n.º 

015/2020 da DGSi. 

 

 

i Decreto-Lei n.º 52/2020 de 11 de agosto. 
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9. As avaliações clínicas resultantes da aplicação deste Anexo são registadas na plataforma 

Trace COVID-19 e, sempre que necessário, na plataforma SClínico, ou equivalente, como 

“Consultas Indiretas”. 
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